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A JMPRIMlijR 

J I!m :l 'i " I~ ..... 
, 

l em que incorreu o direito a reforma, , 
por incapacidade fis · ca, do ex-soldado Jose Augusto de Azevedo. 

· (h ;/ fl~r" ~,I 

Faço sabaI e o C ngresso Nacional decreta G I. .... il -

• 

... 
Art. lQ - Fica relevada a prescriçao em que incorreu o 

, , 
direito a reforma, por incapacidade fisica, do ex-soldado da Fo~ 
ça Aérea Brasileira JOSÉ AUGUSTO DE AZEVEDO, prevista na letra e 

, .,..., 
do artigo lº e ns. 1 e 4 da letra ~, do artigo 4Q. do Decreto-lei 
nQ 7.270, de 25 de janeiro de ~945, modificado pelo Decreto -lei , 
n2 8.053, de 8 de outubro de 1945, e com as vantagens do artigo 
303 da Lei n Q 1.316, de 20 de janeiro de 1951. 

, 
Art. 22 - Esta l~i entrara em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

J /1 ~A ~,' ,/9{-1 Rio de Janeiro, em fi 7 ~ v- ~ 
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JUSTIFICAÇÃO 

Visa o presente Projeto de Lei a 
... , 

de la. categoria da Força Aerea Brasileira 
amparar o reservista 
JOS~ AUGUSTO DE AZE-, . , 

VEDO, portador de molestia incuravel e sem meios que lhe permi-
H ... 

tam colocar-se em uma situaçao social consentanea com o seu es-, , 
tado de saude precario, depois de ter prestado bons serviços mi 
litares. 

Atualmente, a sua genitora, melhor orientada, pro cu-
... 

rou os meios legais que permitissem fosse o seu filho reforma -
do, assegurando-lhe assim recursos com que pudesse tratar-se. -

,... , 
Todavia, os orgaos tecnicos da Aeronautica estariam , 

se eximindo de examinar o merito do pedido, sob o fundamento de 
... 

que o direito de reforma do ex-soldado incorreu em prescriçao • , ... 
Ora, os portadores de molestia infecto-contagiosa sao reforma -

N , 

dos "ex-officio", nao sendo necessario siquer usarem o direito 
,. IV' , , 

de petiçao, por determinaçao propria do Ministerio da Aeronauti 
ca, a fim de que seja evitado o contato. 

Recentemente, foi 

de março de 1957, relevando a , 
reito a reforma do ex-soldado , 
Exercito. 

promulgada a Lei n. 3.118, de 25 
... 

prescriçao em que incorreu o di -
JOSÉ LUIZ FILHO, do lO.oR.I. do 

O presente projeto de lei tem por fim evitar que 
mais um portador de doença infecto-contagiosa fique peraIT bulan-

, .. 
do sem destino e sem leito, a merce das vicissitudes do tempo. 

Sala das Sessões, em /7 de ~:~ de 1957 
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LEI NQ 1.316 - DE 20 DE JANEIRO IB 1951 

CQdigo de Vencimentos e vantagens dos Militares 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
.. Art. 303. Terá .. os ',encime!:tos e vantagens incorporáveis integDd.s, referentes 

ao posto ou gràduaçao em que for reformado, qualquer que seja o tempo de servix , o 
ilitar julgado definitivamente inválido ou incap!z para o serviço ativo das Forças 

Armadas, por sofrer de tuberculose ativa, al!enaçao mental, neop1asta maligna, ce -
gueira, lepra ou paralisia, embora sem relaçao de cusa e efeito com serviço. 

Parágrafo único. Os cadetes do ZXército e da .. Aeronáutica, e os 4spirantes da 
Marinha quando atingidos pelo presente artigo serao pro1,!ovidos, ao posto de AspirliB 
te ou guard~Marinha" e os alunos das Escolas de Formaçao de Sargentos nas mesmas .. 
condiçoes, a graduaçao de 3Q Sargento, com os vencimentos do novo posto ou graduaçao. 

DECRETO-LEI NQ 7.270 - DE 25 DE JANEIRO DE 1945 

Regula os casos de invalidez e de incapacidade física, para o serviço militar, dos 
oficiais da reserva de 2ª classe, praças, taifeiros da ron~utica, gruaetes e , , -soldados, qU&Edo convocados,_em estagio ou incorpor~dos as Forças Ar~das ativas; 
cri, a Comissao de Readaptaçao dos Incapaees das Forças 'Armadas , e da outras Pr.2 
videncias. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
.. Art. 1Q A invalidez e incapacidade física definitiva para o serviço militar pa-

derao ser proveniente s de: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

e) moléstia contagiosa e incur~ve1; 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ADt. 4Q Verificada a ~va1idez ou a incapacidade f!s!ca para o serviço militar, 
nos termos do art. lQ, serao adotadas as seguintes providencias: - -················f····································· ...............••.........•.•. 

B - Quanto as praças, taifeiros d! ~eronáutica, soldados e grumetes: 
· ..• 1 - Aplicam~se as mesmas disposiçoes dos ns. 1 e 2 da letra A deste artigo, nos 
cas a ai indicados. lO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - , 4 - Os convocados da Reserva nao remunerada, os sorteados, os voluntarios e os 
militares que , pertencendo ao serviço ativo, tenham menos de 10 anos de serviço, se­
rão, apÓs a reforma, apresentados "à C.R.I.F.A., a fim de .. ser verificado o grau de ~ 
capacidade individual e, em seguida, readaptaClos em funçao compatível com as suas 
aptidões ainda presentes, procedendo-se como o previsto para os oficiais da Reserva 
de 2! classe. 

DECRETO-LEI NO 8.053-DE 8 DE OUTUBRO DE 1945 

.Altera um dispositivo do Decreto-lei nO 2.270, de 25 de janeiro de 1945. 

O Presidente da RepÚblica, usando da atribuiç~ que lhe confere ° artigo 180 
.. lO 

da Constitui~ ao e em face da Exposiçao de Motivos apresentada pelo Ministro de Esta-
do da Guerra, decreta: 

Art. lQ A alínea ~, do art. 1~, do Decreto-lei nQ 7.270, de 25 de janeiro de 
1945, passa a t er a seguinte redaçao: _ 

ue ) Tuberculose ativa, lepra, alienaçao mental, neoplasia maligna , cegueira, P.i 
ralisian• _ 

Art. 2Q O ~resente Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revoga 
das as disposiçoes em contrário. 

... , 
Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1945, l24Q da Independencia e 57 'W. da Republica. 

GETt1LIO VARGAS. 
Henrique A. Guilhem. 
P.GÓes Monteiro. 
Joaquim Pedro ~algado Filho. 
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,2 9 de abril de 1960 

. ' Senhor Prlmeiro Secretario , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que , 
... ... 

aprovado sem alteraçoes , pelo Senado Federal, em revisao, foi ne~ 

ta data encaminhado ao Excelent1ssimo Senhor Presidente da Repú -
... 

blica, para os fins constantes do aPt . 70, da Constituiçao Fede-

ral , o projeto de lei (ns . 3. 514- B,l57 , na Câmara dos Deputados , e 

161/ 59 , no Senado)que releva a prescrição do direito à reforma, por 
. 

incapacidade f1sica, em que incorreu o ex - soldado José Augusto de 

Azevedo . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa EX-

A celencia os prot estos de minha perfeita e stima e mais distinta con 
.. 

H 

sider açao . 

0,cJ L01 r'qfrl,uLG,. 
Senador Cunha Mello , 

12 Secretario 

;.. , .' A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonlfacio 
.. 

Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 

JON/ 

AO ARQUIVO 
EM ............ / .... _ ......... /_ 
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29 de abril de 1960 

Senhor Pri~eiro Secretário , 

Tenho a honre de con:unicar a Vossa Excelência que , 
aprovado sem altsrações , pelo Sen~do Federpl , em ~evis20 , foi 
nesta d8ta encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República , para os fins constantes do art . 70 , da Cqnstitui -
çeo Federal , o Pi'ojeto de lei (ns . 3 . 5l4- B/57 , na Câmara dos 
Deputados , e 161/59 , no Senrdo) que ~eleva a prcscriç~o do di 
r~ito ~ reforme , por incapacidade físicF, am que incorreu o 

, 
ex-soldado Jose Augusto de Azevedo . 

" lencie os 
Apl'ovei to fi 

protestos de 
consideração . 

oportunidrte p~ra renovar a VOSS2 Exce -
minha perfeité' estima e mais distinta 

as) S~=~ADOR CUNHA HSLLO 
lQ SZCRET1HIO 

A Sua 2xcel~ncia o Ser~or Deputado José Bonifácio 
Primeiro Sc~ret~rio da C&mara dos Deputados . 
mON/ 

o fi I G I -
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lfo de maio de 1960 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, pa-
, 

ra os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, aprova-
, 

do pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentissimo Senhor 
, .., 

Presidente da Republica, que releva a prescriçao do direito a re _ 
, , 

forma, por incapacidade fisica, em que incorreu o ex-soldado J o se 

Augusto de Azevedo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -,. 
lencia os protestos de minha perfeita estima e ne.is d istinpa cons.!, .. 
deraçao • 

• 

,. , , 
A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado Jose Bonifacio AO AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados Erv/ QUIVO 
EFSI A' ....... __ . / _ _ / __ _ 

--------~ .-_- 1 
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- ' Releva a prescriçao dO , direito a refor 
ma, por incapacidade fisica, em -que in 
correu o ex-soldado José Augusto de 
Azevedo . 

o CONGRESSO NACIONAL decr ota: 

Art . 12 - É relevada a prescrição do direito à refor­

ma por incapacidade f1sica , prevista na letra ~ do art . 12 e nºs. 1 

e 4 da letra ~ do art. 4 2 do Decreto- lei nº 7 . 270, de 25 de janei r o 

de 1945, modifi cado pelo de nº 8 . 053 , de 8 de outubro de 1945,em que 

incorreu 
, 

Jose Augusto de Azevedo, 
,.. 

ex-soldado da Força 
, 

Aerea Brasi1ei 

ra, com as vantagens do art. 303 da Lei nº 1 . 316, de 20 de janeiro 

de 1951 . 
, 

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu 

blicação , revogadas as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, em ;J. 9 de abril de 

/ 
JON/ 
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Proj . Lei nº 3. 514- B/57 - C. D. • 

11 11 11 161/ 59 - S . F . 
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~ ~ AÇIO FIN.A.L 
PROJETO N2 ) 514-B-1957 

-Redaçao -leva a prescriçao 

final do projeto n2 ) 514-.1, de 1957, que re­
do direito à reforma, por inoapaoidade fisi-, 

oa, em que inoorreu o ex-soldado Jose Augusto de Azevedo. 

O OONGRESSO NACIONAL decreta: 

, -' Art. 12 . E relevada a presoriçao do direito a refor-
, 

por inoapacidade fisioa, prevista na letra ~ do art. 12 e 
n2s. 1 e 4 da letra ~ do art. 42 do Deoreto-lei n2 7 270, de 25 
de janeiro de 1945, odifioado pelo de n Sl 8 05), de 8 de outu-, 
bro de 1945, em que inoorreu Jose Augusto de Azevedo, ex-solda-

,. , 
do da Força .A.erea Brasileira, oom as vantagens do art. )0) da 
Lei n2 1 )16, de 20 de janeiro de 1951. , 

.A.rt. 22 . Esta lei entrara em vigor na data de sua pu -- -' blicaçao, revogadas as disposiçoes e oontrario. 

Oomissão de Redação, em~ de novembro de 1959. 

~1!ÕiH~en te 

JORGE DE LIMA. 

relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

ç 
p 

D 

11 7.59, 

1 

IU~. 

1-

• 

, 

lb..u. .. ,v o • 01 Ca:r'VtlUlO . 
una . 

• 

- -
41 

-

, 

lm:a. 

O icIO ... __ --0-2-0-6-5--



I 
-

l 

• 

MI ÂMARA DOS DE UT ADOS .CJ 
p-B .. ~. ; p 

N. 

Releva a prescrição em que incorreu o dire _ r~~ 

o a, por incapacidade física, do ex-soldado Jose 
gusto de Azevedo; tendo pareceres: pela constit_ 

& ãoalidade , da Comiss8o de Constituição de Justiq~, 
e nd ao art . 1; e favoráveis ao Projeto e a 

referida ernnenda , das Comissões de Segurança Nacio­

nal e de Finan~as . 
• 

PB JETO NQ 3_514/57 A QUE SE REFEM OS PARECERES 

~,~C>-~~ _ <~0vV--~ 
~G, ,U -s F- . 

-------.:=-------.. 
PROJ O 

Rel eva a preecriçãQ em wxe 111COIFeJo direito 

" 

t 
t por incapacida 

JMr.. I\.."~ , 

~~ o ex- oldado Jose Augu to de 

(~ I. ~ IA-r"" 

à reformai 
zevedo . 

\, 

• W&v\ ) 
~--------~---------

Oongr o Naoiona1 deoreta~'~IM~~\ ...,--=::::., r _ '\ 

-AVJlIlda a pr scriçao em qu incorr u o 
dir i to à r forma , por 1ncapacidad fisi , do x- old do d 0E , 
ça er Br asil ira JOS AUGUSTO DE AZEVEDO , previ t na 1 r 
do artigo 1R e ns . 1 e 4 da letra À, o art i go 4Q do D ar to-l 1 
n i 7.270, d 25 d j an iro d 1945, modif icado p lo D cr to -1 1 
n 8 . 053, d , 8 4 outubro d 1945, com as vantag n do artig 
303 da Lei n Q 1 . 316, de 20 d j aneiro d 1951. t 

r - . • • 

• • ""To . 2Q ... E t a 
.. ----- .. .-;. -~ ........ .-

blicaçao, r vogada as dispo 

io de Jan iro, m /7 OÚ!- ~,o -1'9rl-~ . _ 

~C 

~' 
i . 

1 
1 

1 
I 
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J U f I o 

Vi a 9P~" nt IToj to d L 1 a 
.. , 

d la . cat goria d orça r a B ileir JOS 

........ -.... 1' o re rvista 
UGUSTO DE AZE-, , 

VEDO, port dor de mol stia inourav 1 m m 10e qu lh p rmi . 
M .. 

tam oolooar-se m situaçao social eon ntane oom o seu -, , 
t do d saud precario, d pois d ter pr sta o bon s rviços m1 
litar s . 

Atualmente, a a genitora , melhor ori nt da, procu-.. 
rou o m los le , .ie qu pe i tissem to sou filho reforma -
do , asa gurando- lh ss1m recursos com qu pud s trat r-9 • -

,.. , 
Todavia" os orgaos tecnicos d A ron ut~c estariam 

s 
, . 

ximindo de inar o m rito do p d1do , sob o fund ento d .. 
qu o direito de reforma do ex- oldado incorr u m pre criç o • , 
Ora, o portador a d mole ti infec o-oont 10 

.. 
o r forma -,. .' ~ , 

d08 "ex-off icio t ,nao endo eo s rio slqu l' Ua"""",.·C'.m o d1r 1 to .. . ., , , 
d petiç&o , por d t rmin 9&0 propria do nist 10 4a Â ronaut1 
08, a fim de que sej vitado o oontato . 

Reo nt ment , . foi promulgada a L i n . '.118, d 25 .. 
d março de 1957. r 1 vando a pr sorl~ o . ÍIl qu 1ncorr u o di -.. 
r ito a refo a do x- o1dado JOS LUIZ FILHO. do 1 .1. do -, 

rcite . 

o pro ente projeto de lei t por fim vit r qu -
ie um port.ado~. '"~ ,doonça infeoto-contagios fique p rambulan-,. .. 

do sem d tino e som leito •. a m roe das vioissitudes do tempo . 

·Bala das S sooe , em 47 d ~ ," de 1957 

~/p .f r:> ~ /'-7 .) 
-
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LEI NO 1.316 - DE 20 DE JANEIRO DE 1951 

Código de Venci ntos e Vantagens dos Hilitares 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••• •••••••••••••••• e • • •••••••••• 

A rt. 303. 1 "'r;.' _ ('::; 7e ncin:~!i-tot3 e vonta.;ens incor lAnáve i a integms, refere nte s 
ao posto ou gràduaçao em que for reformado, qualquer que seja o tempo de serviio, ° 
mi litar julgado def i nitivamente inválido ou iúcap!z par o serviço ativo ~as Forças 
Armada.s, por sofrar de tuberculose ativa , al!enaçao men'Lal , neoplasta w.a1. igna , ce -
gueira, l epr a ou paralisia, embOTa sem reI çao d~ cusa efeito COI!l o serviço. 

'a r Lgrafo único. Os c adetes do ,xé r cit o e dd_ e ronáutica, e os 4spi rà,.lltes da 
Mari nha qu.ando atingidos pelo present e artigo ser o pr0J.!!0vidos, ao posto de Aspir !! 
te ou Quard~-Marinha..t e os 8.l uno s das Escolas de Fo r ,!lé1ç ao de S .. rgen'tos nas mesmas _ 
\.; ondiçoes, a graduaçao de ]2 Sar ge r.to, com os renci ento s ° novo posto ou graduaçao. ' 'I 

DEcar:TO-LEI NSI 7.270 - DE 25 DE J ,EIRO DE 1945 """'-
\ 

Hegul os c sos de invalidez e de inc r pacid de fís i ca , para ° serviço j iUtar, dos 
fiáais dei re~rva de 2ª class'!, y:'a.ças, t nl.feiros da .~ ronáutica, r e teB e .. , ... 

. soldados, quando COr vocados, em e st agio ou i ncorporados <l S Forç s rm das tiv s; 
,. ... A , 

cri~ a Comissao de Re daptaçao dos Incapaees das Forças . madas , e da ouc.r 6 pr~ 
videncias. 

\ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . 
_ P.rt. lº j, invulid Z tl inc upacidaG. física defir,itiva. p a o serviço ilitlilF po­

derao seI' proveniente s d I 
I 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• ••••• •••• • ••••••• ••••• •••• •••••••••••••••• 
~) mol; stia contagiosa e incur'vel; 

.. .. ... . ......... ................... ~ ••........•.. .. •...• .• .. .. .. . .. .•.. .•...•...•.. 
Ailt. 40 Verificedb. a ~validez ou a. j.nc r pacidade fí sica p!ua o serviço militar , 

nos termos do art. lQ, serao adotad' s as seguintes ~rovijAr, cia : - ~ ..•..••.......•. ~ ..•...............•. ..... •...•. ...... .... .......•.. .........•..•.•. 
B - Qu~nto as pr aças , taifeiros d~ leronáutica, soldadQs e grumete s: 
1 - Aplic m-se as mesmas dis~osiçoes do s ns . 1 e da l~trd A e ste artigo, nos 

c a soa &{ indicados.. -
••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• ••••••• • •••••• •••••••• •••••••••• - , 4 - Os COD'Toc ados da :.e serva nao remun,~rsd_, os sort"3.dos, os volunt ario .. e os , 
m~litar~s que , pe t encendo ao s.rv~ço ativo, tenham menos de 10 anos de serviço, se­
:'ao, apos I!t reforma, apresentados a C. I. .I.r'.A., Cl. fiill de.ser verific :.do o grau de i.n 
c apac!d de individuiil e, em seguida, r eajapt 1.Cl.os em funça,c cc pat!vel c();n as suas 
aptidoes ainda presentes, procede),do-se como o previsto p'U'a os oficiais da Reserva 
de 2ª classe .. 

D~~RirO-LEI NQ 8.053-DE 8 DE OUTUBRO Dl 1945 

Al tera um dispositivo do ~ecreto-lei n 2.270 , de 25 de janeiro de 1945 . 

-a~ribuiçao que lhe confere o arti go o Pr esidente da República, usando da - ~ 
180 

da Constitui'ao e em face da Exposiçao de l'otivos apr sentads pelo Hinistro de -:: st a-
do da Guerra, decret a : 

Art. lQ A alínea ~,do rt. l~, do ,'ecreto-lei nQ 7.270, de 25 de janeiro de 
1945, p ssa a t er a seguinte redaçao : .. 

"e) Tuberculose ativa, lepra , ali enaçao 
ralisia ll

• 

ental, neopla sia maligna, cegueir a , p~ 

• 
Art. 20 O Eresente Decreto-lei entra em viior na dhta de sua publicaçao , rev0rul. 

dus !ts disposiçoe s em contrário. 
.. 

Rio de Janeiro, d de outubro de 1945, l24Q da Independencia e 57 ~ da Repúbli ca. 

GETt1LIO VARGAS. 
Henriq ue A . Gui lhe • 
P.GÓes Monteiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R 

CONISS.ÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 3 514/57, do ar. Chagas 
Freitas, que releva,a prescriçao em que 
incorreu(o direito a reforma, po~ incapa 
cidade flsica, do ex-soldado Jose Augus~ 
to de Azevedo. 

RELATOR: Dep. PEDRO ALEIXO. 

..., , 
O ex-soldado da Força Aerea Brasileira Jose Augusto de 

Azevedo, segundo consta da justificação do projeto oferecido p~ 
lo sr. deputado Chagas Freitas, é portador de moléstia incurá -

, -vel e teria direito a reforma prevista na legislaçao vigente se 
tempestivamente a houvesse requerido. Para que ainda agora pos -
sa beneficiar-se com os proventos da reforma, o Projeto nº •••• 
3 514/57 declara relevada a prescrição em que incorreu o titu -- , lar do direito. Nao ha, do ponto de vista constitucional, impe 
dimento para o curso da proposição. Como, porém, não existe n~ 

, -processo a prova da natureza da molestia nem tao pouco a de que 
o ex-solm.do já era portador dessa moléstia quando foi exclu1do ... . , 
da Força a que servia, convem que se acrescente ao art. l° o s~ ,. 
guinte: "desde que se prove a existenc ia dos requis i tos 1 egais li • 

... 
Sala Afranio de Melo Franco, em 2 de junho de 1959. 

PEDRO ALEIXO - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA AO PROJETO N° 3.514/57, ADOTADA PELA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇA. 

Ao artigo lº: 

Acrescente-se o seguinte: 

A 

"desde que se prove a existencia 

dos requisitos legais". 

A 

Sala Afranio de Mello Franco , em 2 de junho de 1959. 

Oliveira Br' o - Presidente 

Pedro Aleixo - Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUST IÇ1\ 

PARECER DA C.OMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua Turma "A", real i zada em 2 de junho de 1959, opinou , 
,. 

unanimemente , pela constitucionalidade do Pro j eto nO ••• 

3 .51~/57, na f orma do parecer do Relator , adotando a e -
,. . -menda por este apresentada ao art . l° da proposlçao . Es -

tiveram presentes os srs . deputados : Oliveira Britto -

- Presidente , Pedro Ale i xo - Relator , Tarso Dutra , Joa -

quim Duva l, Moacyr Azevedo , Bilac Pinto , Paulo Lauro, Djal 
-ma Marinho , \val dir Pires , Barbosa Lima, Ulysses Guimaraes 

e Car l os Gomes . 

A 

Sala Afranio de Me l lo Franco , em 2 de junho de 1959 . 

01 iveira idente 

Pedro Al e ixo - Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Projeto nQ 3.514157 
·1 

RELAT6RIO E PARECER -, 

Não implicando, a proposição, em prejuízo para a Segur~ 
.., 

ça Nacional e desde que, segundo opina a douta Comissao de COI!§ 

e . 
.., .., , 

tituiçao e Justiça, nao ha, do ponto de vista constitucional, 
qualquer impedimento para o seu curso; e sendo, por outro la-

.., 
do, justo e humano, que se nao deixe ao desamparo um pobre br~ 

.., , , A 

sileiro que, quando sa.o, prestou serviços a Patria, nos termos , ...... 
do relatorio acima citado, da Comissao de Constituiçao e Just1 
ça. 

, , 
Sou, portanto, favoravel ao projeto e a emenda da Comis-

.., ... 
sao de Constituiçao e Justiça. 

Sala Sabino Barroso, em 1\ ~ de junho de 1959. 

~~ie..J~Bahury - Relator 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DB SEGURANÇA NACIONAL 

P A 1\ 

... ... 
A Comissao de Segurança Nacional em reuniao do dia 

A , 
18 do corrente, aprovou, unanimemente, o parecer favoravel do 
Relator ao Projeto nQ 3.514/57, que "Releva a prescrição em 
que incorreu o direito à reforma, por incapacidade f{sica,do , , 
ex-soldado Jose Augusto de Azevedo", bem como emenda apre-... ... 
sentada pela Comissao de Constituiçao e Justiça • 

Votaram os Senhores Mendes de Morais, Cunha Bueno, 
Adaucto 

, 
Cardoso, Domingos Vellasco, Wanderley Junior,Aluysio 

Ferreira, . Raymundo Chaves, França Campos e Rezende Monteiro. 

Sala Sabino Barroso, em 18 de junho de 1959. 

, 

eves Rodr 
- Presidente -

Mi ue 1 Bahur y 

- Relator -



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO D~ FINANÇAS . 

Projeto nº 3.514/57 

"Releva a. presofição em que inoo,!. 
reu o direit9 a reforma, por in­
oap,oidade fisica, do ex-soldado 
Jose Augusto de Azevedo ." 

P A R E C E R • 

-A proEosiçao, oonstit~oional, seguin~o o entendimeª 
to da,douta Comissao de Constituiçao e Justiça, nao implioa em 
prejuizo para a Segurança Naoional, oonsoante ,o aoertado pr2nun­
oiamento do Sr . Miguel Bahury, Relator da materia na Comissao de 
Segurança Naoional . 

, 
Do ponto de_vista humano, inteiramente justificavel 

que se releve a prescr!çao i do ponto de vista financeiro, estou 
c9nvenoido que as despe~as oriU2das da refo~ma do ex-soldado Jo­
se August9 de Azevedp naQ poderao, por si so , fazer m9ssa no 
Te~ouro Publico que as Forças Armadas destina consideravel qui­
nhao • 

-. _ Pela ap!ovaçao do projeto como foi emendado pela C~ 
mlssao de Constituiçao e Justiça • 

. ,. 
Sala Rego Barros,em 29 de setembro de 1959 

• Aroldo Carvalho .....----

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-I'AllECER DA Cm.IISSAO DE FLNANÇAS 

A 0omissão de Finanças , em SUét JOa . reuniüo orclt ­

n~ria , reali.zadél em 29 de setemhro de 1~59 , presentes os senho­

res , Cesar 1Jrieto , roldo Carvalho , Bezerra Lei te , .t;xpeài to 11ia-

-chado , Joao Abdtl,lla , Luiz Bronzeado , Chí1ga~ Freitas , Mario 'l'am-

b orindeguy , J: elson ~ionteiro , Osmar Cunha , Jayme Araujo , 1taul de 

Gois , Badar6 Junior , Afonso Celso , llario Gomes , Salvador Losac­

co , l'etronilo Santa Cruz , Clemens Sampaio , IIwnherto Lncena,Vas -
-co Filho , Celso Brant , oIJina , por unanimidade , !lela aprova;ao 

do Pro j eto n Q J . 514/ 57 , de ac~rdo com o parecer do RelRtor , Ue­

putado Aroldo Carvalho • 

A 

Sala Rego 

Cesar Prieto - PreRident e 

AROLDO CARVALHO - .H.elrttor 
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